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ATO NORMATIVO Nº 016, DE 15 DE ABRIL DE 2014. 


 


DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO 


PARA PAGAMENTO DE NOTA 


FISCAL REFERENTE AO 


FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO E 


LANCHE PARA OS TRIBUNAIS DO 


JÚRI E JUSTIÇA ITINERANTE, DA 


CAPITAL E DO INTERIOR, E DAS 


SESSÕES DO PLENÁRIO E CÂMARAS 


CÍVEIS E CRIMINAIS. 


 


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 


ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


 


CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a fiscalização e o controle dos 


gastos públicos referentes à solicitação e o fornecimento de refeições e lanches para os 


Tribunais do Júri e Justiça Itinerante, tanto da Capital quanto do Interior, e Sessões de 


Plenário e das Câmaras Cíveis e Criminais; 


 


CONSIDERANDO o despacho exarado pela Presidência desta Corte no 


procedimento administrativo n°. 01418-0.2013.001; 


 


           CONSIDERANDO os princípios da eficácia, economicidade e transparência quanto 


à implementação dos gastos públicos; 


 


RESOLVE: 


 


Art. 1º Determinar que o magistrado competente para a realização dos Tribunais do 


Júri e Justiça Itinerante, tanto da Capital quanto do Interior, bem como os 


Secretários das Sessões de Plenário, das Câmaras Cíveis, Criminais e Seção 


Especializada Cível deste Tribunal, fiscalizem e atestem o recebimento das 


quantidades de refeições destinadas a cada evento jurisdicional, condição esta 


indispensável para ulterior pagamento do serviço prestado.   







 


Parágrafo único. O Gestor do Contrato, ao requerer o pagamento das notas fiscais 


após a prestação do serviço, deverá anexar no respectivo procedimento o atestado de 


recebimento lavrado pela autoridade competente. 


Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 


todas as disposições em contrário, devendo as solicitações a serem pagas em maio, 


submeterem-se à disciplina deste Ato Normativo. 


 


 


Desembargador JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES 


Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 


 


 


 
(DJE DE 16.04.2014) 








Disponibilizado em 18 de maio de 2016. 


 


 


 


 
 


ATO NORMATIVO Nº 42, DE 17 DE MAIO DE 2016. 


REGULAMENTA O FORNECIMENTO DE 
LANCHES E REFEIÇÕES NO ÂMBITO DO 
PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS E ADOTA 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 


CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os serviços de fornecimento 
de refeições e lanches no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Alagoas; 


CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo administrativo 00692-
3.2016.001, 


RESOLVE: 


Art. 1º Regulamentar o fornecimento de refeições no âmbito do Poder 
Judiciário de Alagoas. 


Art. 2º Poderão ser fornecidos lanches e refeições: 


I – às unidades judiciárias, quando da realização das sessões do Tribunal do 
Júri; 


II – aos juizados especiais, em atendimento aos plantões e situações que 
ocorram em horários diferenciados do expediente regulamentar; 


III – aos policiais militares que prestam serviço nas unidades do Poder 
Judiciário e aos responsáveis pela segurança de magistrados e servidores, quando da 
necessidade de permanecerem em horário diferenciado do expediente regulamentar; 


IV – aos menores aprendizes, em decorrência do tempo exíguo entre a 
jornada de trabalho e o período escolar; e 


V – aos participantes das ações da Justiça Itinerante e das equipes de 
mutirões de audiências; 


§ 1º A alimentação para as sessões do Tribunal do Júri será fornecida para 
magistrados, membros do Ministério Público, advogados, jurados, servidores do Poder 
Judiciário, servidores de outros órgãos à disposição do Poder Judiciário, terceirizados 
convocados, réus, policiais militares realizando escolta ou prestando serviços na sessão 







Disponibilizado em 18 de maio de 2016. 


e testemunhas quando ainda não tiverem prestado o depoimento ou quando 
necessária sua incomunicabilidade.  


 § 2º As solicitações de alimentação nas situações mencionadas neste 
artigo deverão ser encaminhadas à Diretoria Adjunta de Administração – DARAD. 


Art. 3º Além dos casos previstos no artigo anterior, nos dias em que 
ocorrerem sessões, audiências, inspeções, reuniões, encontros, palestras, cerimônias, 
cursos, seminários, congressos, mutirões, e desde que estes eventos ultrapassem 3 
(três) horas de duração, os seguintes órgãos poderão solicitar alimentação: 


I – Tribunal Pleno; 


II – Turmas e Câmaras Especializadas; 


III – Presidência; 


IV – Vice-Presidência; 


V – Corregedoria-Geral da Justiça; e 


VI – Conselho da Magistratura. 


Parágrafo único. As solicitações de alimentação antevistas neste artigo 
deverão ser encaminhadas ao Cerimonial do Tribunal de Justiça ou à Escola Superior da 
Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, conforme o caso. 


Art. 4º A solicitação para fornecimento das refeições ou lanches deverá ser 
feita: 


I – pelos magistrados competentes para realização dos Tribunais do Júri e 
Justiça Itinerante, ou por servidor formalmente designado por estes para esse fim; 


II – pelos secretários dos órgãos mencionados nos incisos I a VI, do artigo 
3º; e 


III – pelos responsáveis pelas unidades solicitantes, nos demais casos 
previstos por este Ato Normativo. 


§ 1º Os pedidos de alimentação deverão ser requeridos com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data do evento, por meio de correio 
eletrônico ou INTRAJUS, contendo as justificativas do pedido e o número de pessoas a 
serem atendidas, ficando sob a responsabilidade do solicitante qualquer irregularidade 
no que diz respeito às quantidades requeridas. 


§ 2º Quaisquer alterações nos quantitativos das refeições ou lanches 
solicitados deverão ser requeridas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data agendada, contendo, necessariamente, as justificativas para o aumento 
ou para a redução da quantidade inicialmente solicitada. 
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§ 3º Nos casos de cancelamento ou suspensão do pedido de alimentação, o 
responsável pela solicitação deverá informar o fato imediatamente, por telefone e, em 
seguida, registrar a informação por meio de correio eletrônico ou INTRAJUS, evitando 
desperdícios de recursos. 


§ 4º Os magistrados e servidores que requisitarem o fornecimento de 
lanches ou refeições são responsáveis pelo cumprimento do que estabelece este Ato 
Normativo. 


Art. 5º Após o fornecimento dos lanches ou refeições, os magistrados ou 
servidores, que realizarem pedidos de alimentação, deverão encaminhar ofício aos 
gestores dos contratos, atestando o recebimento das quantidades destinadas a cada 
evento. O documento será anexado aos autos, configurando-se como condição 
indispensável para ulterior procedimento para pagamento da contratada. 


Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado de Alagoas. 


Art. 7º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 8º Ficam revogados o Ato Normativo nº 16, de 15 de abril de 2014, e 
demais disposições em contrário. 
 


 


Desembargador WASHINGTON LUIZ DAMASCENO 
FREITAS 


Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas 


 
 


  


 


  


 


DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA ELETRÔNICO 


Em, ____/____/_______ 
Ano VII – Edição ______, Página ____ 


___________________ 


 








ATO NORMATIVO Nº 58, DE 26 DE JULHO 2016. 
(Texto revisado pela Procuradoria Administrativa do Poder Judiciário) 


Altera o Ato Normativo nº 42/2016


ALTERA O ARTIGO 3º, DO ATO NORMATIVO Nº 42, DE 17 DE MAIO
DE 2016. 


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, 


CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os serviços de fornecimento de refeições e lanches
no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Alagoas; 


CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo administrativo 00692- 3.2016.001; 


RESOLVE: 


Art. 1º Fica acrescentado o inciso VII ao artigo 3º, do Ato Normativo nº 42, de 17 de maio de 2016,
e alterada a redação de seu parágrafo único, passando a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 3º .......................................................................... 


(…)


VII – Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL (AC)


Parágrafo único. As solicitações de alimentação das unidades mencionadas nos incisos I a VI deste
artigo  deverão  ser  encaminhadas  ao  Cerimonial  do  Tribunal  de  Justiça.  A  ESMAL  ficará
responsável por atender as demandas de alimentação dos eventos por ela organizados.” (NR) 


Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 


Desembargador JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 












 


 


 
 
 


Diretoria-Adjunta de Administração 
Departamento de Gestão de Contratos -  DGC 


Centro Administrativo, Edifício – Prédio Centenário 


Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919.  
Fones: 82-4009-3414/3415/3191/3114. e-mail: darad@tjal.jus.br 


 


 


Processo Administrativo: 2020/723 


Objeto: Contratação de empresa para eventual e futuro fornecimento de lanches para 


atender as necessidades da ESMAL. 


Unidade Requisitante: Escola Superior da Magistratura - ESMAL. 


 


 


ESTUDOS PRELIMINARES 


 


 


Maceió, 16 de janeiro de 2020 


 


O presente relatório tem por objetivo avaliar a solicitação de contratação realizada através de 


Documento de Formalização da Demanda – DFD, com base nas informações prestadas pela 


Unidade Requisitante, conforme disciplina o Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019. 


 


1. Definição do Objeto: Contratação de empresa para eventual e futuro fornecimento de 


lanches para atender as necessidades da Escola Superior da Magistratura – ESMAL. 


 


O objeto da contratação é a contratação de empresa para eventual e futuro fornecimento de 


lanches para atender as necessidades da Escola Superior da Magistratura – ESMAL, atendendo 


através de demanda as necessidades de lanches para os cursos, palestras, Projeto Esporte e 


Cidadania, eventos culturais como o Cine Social ESMAL e demais eventos. 


 


2. Justificativa compilada:  


 


A contratação visa fomentar à ESMAL, quanto à necessidade de contratar empresa para 


fornecimento de lanches, com vistas à organização de cursos, palestras, Projeto Esporte e 


Cidadania, eventos culturais como o Cine Social ESMAL e demais eventos a serem realizados 


através do Programa Cidadania e Justiça na Escola da Coordenação de Projetos Especiais, 


incluindo as crianças e adolescentes, que vão participar dos eventos do Programa Cidadania 


e Justiça na Escola. 


A contratação contribuirá para a perfeita fruição das atividades desenvolvidas pela escola, 


sem necessidade de deslocamento dos participantes do respectivo evento, evitando assim 


transtornos quanto ao horário e a efetividade da programação prevista. 


Importante salientar que o Programa Cidadania e Justiça na Escola - PCJE, vinculado à 


Coordenação de Projetos Especiais da ESMAL, visa aproximar o Poder Judiciário da 


sociedade, realizando palestras proferidas por magistrados e servidores, a fim de esclarecer e 


melhor informar sobre, leis, estatutos e demais regramentos jurídicos. 


A aquisição beneficiará também as crianças e adolescentes da rede pública de ensino, 


aprimorando a aproximação do Poder Judiciário com a sociedade. 


Ademais, é importante frisar que a Ata de Registro de Preço nº 016/2019 vencerá em 


04/04/2020. 


 


3. Estimativa de Quantidades: A Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas 


– ESMAL enviou juntamente com o DFD a planilha F.DADM.16.00 com o quantitativo e as 







 


 


 
 
 


Diretoria-Adjunta de Administração 
Departamento de Gestão de Contratos -  DGC 


Centro Administrativo, Edifício – Prédio Centenário 


Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919.  
Fones: 82-4009-3414/3415/3191/3114. e-mail: darad@tjal.jus.br 


 


especificações dos itens a serem adquiridos.  


 


4. Cronograma de uso/aquisição: A aquisição se dará através de contratação para 


fornecimento conforme a demanda. 


 


5. Memórias de Cálculo e documentos que lhe dão suporte: Foi realizada a memória de 


cálculo baseada no histórico de consumo do ano de 2019 (planilha anexa ao processo). 


 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha: A escolha dos itens 


demandados se deu para atender às características de lanches típicos de eventos como cursos, 


palestras, eventos culturais. 


 


7. Justificativas para o Parcelamento, caso necessário: Não se faz necessário. 


 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos: Como resultado, pretende-se atender ao 


Programa Cidadania e Justiça na Escola – PCJE, vinculado à Coordenação de Projetos Especiais 


da ESMAL. E, por consequência, atender com a melhor satisfação possível a Sociedade, 


aproximando-a do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. 


 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão: Não foi apontada necessidade. 


Contudo, paralelamente é possível pensar que nos eventos sempre haverá a necessidade de 


utilização de mesa para a disposição dos produtos, de geladeira para acondicionamento dos 


alimentos, de copo descartável para as bebidas, demandando assim gastos advindos de outras 


contratações. 


 


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não se faz necessário. 


 


11. Indicação de fiscal e fiscal substituto: Foram indicados os servidores Rafael Ribeiro 


de Albuquerque, matrícula 93541-7 e Tereza Cristina Tavares de Melo como fiscal e fiscal 


substituta da futura contratação. 


 


Ademais, é importante trazer a informação que a despesa correrá à conta dos recursos 


orçamentários consignados pelo FUNDESMAL. 


Diante das informações prestadas, está apto o processo administrativo para evoluir à etapa de 


elaboração de termo de referência e mapeamento de riscos. 


 


 


 


DENIS ROBERTO HOSI OCHI 


Analista Judiciário - B 























Código


F.DADM.16.00


ITEM UNID.
QTD. 


TOTAL


QTD. PARA 


O 1º GRAU


QTD. PARA 


O 2º GRAU


O que se pretende comprar/contratar? CHEESE BURGUER


Especificações técnicas do produto/serviço:
Cheese Burguer - Lanche assado chapa de pão hamburguer, com 


carne de hambúrguer, queijo (prato ou mussarela)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? MISTO


Especificações técnicas do produto/serviço:
Misto - Lanche assado na chapa, de pão de forma, queijo (prato ou 


mussarela) e presunto


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? BOLO


Especificações técnicas do produto/serviço:
Bolo - Fatia grande, podendo ser de sabor chocolate, formigueiro, 


mesclado, banana, laranja


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? MINI-PIZZA


Especificações técnicas do produto/serviço:
mini-pizza - tamanho pequeno, de festa, com queijo mussarela ou 


prato


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? CACHORRO QUENTE


Especificações técnicas do produto/serviço:
Cachorro Quente - sanduíche médio com carne moída de primeira, 


salsicha de primeira e molho de tomate


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE
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Instruções: a planilha deverá ser preenchida e encaminhada junto ao Documento de Formalização da Demanda - DFD
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Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? SALGADO, TIPO COXINHA


Especificações técnicas do produto/serviço: Salgado, tipo coxinha - recheio de frango (tamanho Coquetel)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? SALGADO, TIPO PASTEL DE FORNO


Especificações técnicas do produto/serviço:
Salgado, tipo pastel de forno (tamanho coquetel, recheio de frango, 


queijo ou carne)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? SALGADO, TIPO EMPADA


Especificações técnicas do produto/serviço: Salgado, tipo empada (tamanho coquetel, sabor frango ou carne)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? PÃOZINHO DE QUEIJO


Especificações técnicas do produto/serviço: Pãozinho de queijo (Tamanho Coquetel)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? SUCO DE FRUTAS


Especificações técnicas do produto/serviço:


Suco de frutas - diversos sabores acondicionado em embalagem 


longa vida, lata ou copo descartável (embalado à vácuo e lacrado 


com papel de alumínio). Embalagem com no mínimo 300 ml


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? REFRIGERANTES


Especificações técnicas do produto/serviço:
Refrigerantes - Em lata, de no mínimo 330 ml - nos sabores cola, 


guaraná, laranja ou limão - Tipo Diet/light ou comum


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 
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Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? ACHOCOLATADO LÍQUIDO


Especificações técnicas do produto/serviço:
Achocolatado líquido, acondicionado em caixa tipo longa vida, 


embalagem com no mínimo 200ml


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


4800


4800


4800


4800


UND


011 UND


012







ITEM valor ANUAL valor unitário


QUANTIDADE TOTAL 


ANUAL


QUANTIDADE 


SOLICITADA VALOR SOLICITADO


SALDO QUANTIDADE  


ANUAL SALDO VALOR


OBS.: QUANT MÁXIMA  


MENSAL


CHEESE BURGUER 42.000,00R$       7,00R$                6.000 2096 14.672,00R$    3904 27.328,00R$      500


MISTO 12.000,00R$       5,00R$                2400 130 650,00R$         2270 11.350,00R$      200


BOLO - FATIA 7.200,00R$         3,00R$                2400 360 1.080,00R$      2040 6.120,00R$        200


MINI-PIZZA 7.200,00R$         3,00R$                2400 -R$                2400 7.200,00R$        200


CACHORRO QUENTE 21.600,00R$       6,00R$                3600 -R$                3600 21.600,00R$      300


 COXINHA 1.350,00R$         2,50R$                540 -R$                540 1.350,00R$        45


PASTEL DE FORNO 1.350,00R$         2,50R$                540 40 100,00R$         500 1.250,00R$        45


EMPADA 1.350,00R$         2,50R$                540 -R$                540 1.350,00R$        45


PÃOZINHO DE QUEIJO 810,00R$            1,50R$                540 40 60,00R$            500 750,00R$            45


SUCO DE FRUTAS 12.000,00R$       2,50R$                4800 170 425,00R$         4630 11.575,00R$      400


REFRIGERANTES 16.800,00R$       3,50R$                4800 1796 6.286,00R$      3004 10.514,00R$      400


ACHOCOLATADO 11.328,00R$       2,36R$                4800 -R$                4800 11.328,00R$      400


VALOR GERAL 134.988,00R$    33.360,00             4.632,00      23.273,00R$    28.728,00              111.715,00R$   


esta planilha serve para controlar os pedidos pelos itens solicitados -  CONTROLE ANUAL


ARP 016/2019  -    BUFFET FAVO DE MEL LTDA   vencimento 04.04.2020
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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade (1  


a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 
orientação / 


Capacitação e 
orientação dos 
servidores


Contínuo / Anualmente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


Imediato
DGC / 
Unidade 


Requisitante


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


2,00 3,00 1,00 2 3,20 Aceitar
Verificar pedidos 


anteriores
Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias
Unidade 


Requisitante


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 
definição da 
necessidade


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias
Unidade 


Requisitante


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 2,00 2,00 2 2,00 Aceitar


Apresentar 
justificativa 


técnica adequada 
o suficiente


Contínuo


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação


5 dias DGC


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 
Impugnação; Anulação do 


certame


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
5 dias DCA


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta da 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação
fracassada/deserta;
necessidade de nova


cotação/licitação; prejuízo
ao erário;


desabastecimento.
Aquisição de produto
errado, necessitando


reiniciar todo o processo
licitatório, além de prejuízo


ao erário


DCAAceitar


Uso do sistema 
de


banco de preços
atualizado


Contínuo


Ampliar a 
metodologia de 
pesquisa de 


preços


5 dias1,00 3,00 1,00 2 1,60
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7 Fracionamento


Enquadramento
equivocado da despesa;
Impugnação; Anulação do
certame; Apuração de


responsabilidade


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Consulta 


administrativa à 
Procuradoria


Imediato


Abertura de 
novo 


procedimento 
licitatório


5 dias DGC


Morosidade no andamento 
do Processo licitatório 


8
Ausência de cobertura 


contratual
Impedimento de contratar 
para atender demandas


2,00 4,00 3,00 3 6,60
Compartilhar/
Transferir


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº 
48/2019 / 


Acompanhamento 
do processo 
através do 
sistema SAI


Contínuo
Notificar o setor 
responsável pelo 


atraso
Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 
necessidades operacionais 


do TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame


Desabastecimento, falta de 
equipamentos para 


reposição
1,00 4,00 3,00 3 3,30 Aceitar


Justificativa 
embasada em 
dados reais e 
necessidades 
concretas


Contínuo


Atendimento da 
demanda 


através do uso 
do cartão 
corporativo


Imediato
Unidade 


Requisitante


LEGENDAS 


Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.


Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 
utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente como uma 
expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição em decorrência do problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


DEFINIÇÕES


Desconhecimento da 
legislação
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ATENÇÃO 


Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios,  bem 
como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 


O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias. 


Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


 


Unidade Requisitante*: Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL 


Responsável pela demanda*: Rafael Ribeiro de Albuquerque 


Cargo*: Secretário Executivo Matrícula*: 93541-7 


E-mail*:rafaelribeiro@tjal.jus.br Tel.*:  (82) 2126-5355 Cel.: (82) 99992-9549 


 
INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


 
1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* 


Contratação de empresa para eventual e futuro fornecimento de lanches para atender as necessidades da Escola 


Superior da Magistratura-ESMAL, que obedecerem aos pré-requisitos estabelecidos no Ato Normativo nº 48 de 12 


de agosto de 2019. 


 
 
 


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* 


2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


Visa fomentar à ESMAL, quanto à necessidade de contratar empresa para fornecimento de lanches, com vistas à 


organização de cursos, palestras, Projeto Esporte e Cidadania, eventos culturais como o Cine Social ESMAL e 


demais eventos a serem realizados através do Programa Cidadania e Justiça na Escola da Coordenação de 


Projetos Especiais, incluindo as crianças e adolescentes, que vão participar dos eventos do Programa Cidadania 


e Justiça na Escola. 


2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


A perfeita fruição das atividades desnvolvidas pela escola, sem necessidade de deslocamento dos participantes 


do respectivo evento, evitando assim transtornos quanto ao horário e a efetividade da programação prevista. 
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2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


Crianças e adolescentes da rede pública de ensino. 


2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


Importante salientar que o Programa Ciadania e Justiça na Escola - PCJE, vinculado à Coordenação de Projetos 


Especiais da ESMAL, visa aproximar o Poder Judiciário da sociedade, realizando palestras proferidas por 


magistrados e servidores, a fim de esclarecer e melhor informar sobre, leis, estatutos e demais regramentos 


jurídicos. 


2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 


 







 
 


Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo 


Gestão Administrativa 


Código Folha nº 


F.DADM.04.02 3/4 


 


( ) 


( ) 


( ) 


) 


( ) 


( ) 


( ) 


( ) 


( ) 


 
 


 
 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)* 


Aquisição/Execução diária. Aquisição/Execução Quadrimestral. 


Aquisição/Execução Única. Aquisição/Execução Semestral. 


Aquisição/Execução Mensal. ✔ Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


Aquisição/Execução Bimestral. Outro. Descreva como no campo abaixo: 


Aquisição/Execução Trimestral.  


 
 


 
 


 


 
 


 


 


Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 
 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 


planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda. 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições) 


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 


Encaminhe junto a este DFD relatório com o levantamento para identificar quais soluções existentes  no mercado atendem aos 
requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019). 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019). 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019). 
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( ) 


( ) 


( ) 


( ) 


( ) 


( ) ( ) 


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019). 


 


 


 
 


 
 


Não será necessário. 


Será necessário instalar o bem. 


Será necessário treinar os usuários. 


Será necessário configurar o bem. 


Outro. Descreva no campo abaixo: 


 
 
 
 
 
 
 


 


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE 
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO * 


Fiscal: Rafael Ribeiro de Albuquerque Matrícula: 93541-7 


Fiscal Substituto: Tereza Cristina Tavares de Melo Matrícula: 60054 


 
 
 
 


Maceió, 13 DE January DE 2020 
 
 


 


 


Assinatura do Solicitante 
 


 
Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


 
 


Avaliado e 


 
 


aprovado 


 
 


reprovado em 


 
 


_   _ 
Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019). 







 


 
Documento de Formalização da Demanda - DFD para 


Contratações Gerais 


Processo 


Gestão Administrativa 


Código Folha nº 


F.DADM.04.02 5/4 


 
 








Check List para Estudo Preliminar de Contratações 
Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.05.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 
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DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL

		Responsável pela demanda: Rafael Ribeiro de Albuquerque

		Matrícula: 93541-7

		Telefone: (82) 2126-5355

		E-mail: rafaelribeiro@tjal.jus.br

		Check Box1: Off

		Check Box2: Sim

		Check Box4: Off

		Check Box3: Sim

		Check Box6: Sim

		Check Box8: Off

		Check Box7: Off

		Check Box10: Off

		Check Box9: Sim

		Check Box11: Off

		Check Box12: Sim

		Check Box14: Off

		Check Box13: Off

		Check Box15: Sim

		Check Box16: Off

		Check Box17: Off

		Check Box18: Off

		Check Box19: Off

		Check Box20: Sim

		Check Box21: Off

		Check Box22: Off

		Check Box23: Sim

		Check Box24: Off

		Check Box25: Off

		Check Box27: Off

		Check Box28: Off

		Check Box29: Sim

		Check Box30: Off

		Check Box31: Sim

		Check Box32: Off

		Check Box33: Sim

		Check Box34: Off

		ELABORAR2: Off

		ELABORAR3: Off

		JUSTIFICATIVA PARA ARQUIVAR: 

		ELABORAR: Sim

		APROV: Sim

		REPROV: Off

		Data6_af_date: 

		Limpar: 

		Imprimir em PDF: 

				2020-01-16T10:26:55-0300

		DENIS ROBERTO HOSI OCHI:93356





		Check Box4567878: Off

		Check Box14ncfh: Sim

		SUGESTÕES: Item 2.5 - A Ata de Registro de Preço nº 016/2019 vencerá em 04/04/2020.
Item 8 - Atender ao Programa Cidadania e Justiça na Escola - PCJE, vinculado à Coordenação de Projetos Especiais da ESMAL. E, por consequência, atender com a melhor satisfação possível a Sociedade, aproximando-a do Poder Judiciário. 
A despesa correrá à conta dos recursos orçamentários consignados pelo FUNDESMAL.








Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: ESMAL

		Comarca: MACEIÓ

		Responsável pela demanda: RAFAEL RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

		Matrícula: 93541-7

		Email: rafaelribeiro@tjal.jus.br

		Telefone: (82) 2126-5355

		Justicativa: 

		Recomendações: 

		Justificativa para arquivamento: 

		2grau: Sim

		1grau: Off

		sim2: Sim

		sim3: Sim

		sim4: Sim

		nao1: Off

		nao2: Off

		nao3: Off

		nao4: Off

		sim5: Sim

		nao5: Off

		nao6: Off

		sim1: Sim

		simp: Sim

		simpl: Off

		simple: Off

		sim6: Sim

		fim1: Off

		fim2: Sim

		fim3: Off

		fim4: Off

		aprov: Sim

		Data2_af_date: 28/01/2020

		reprov: Off

		Imprimir arquivo PDF: 

		Limpar: 

				2020-01-28T13:10:39-0300

		Gilson Andrade do Nascimento












Código


F.DADM.16.00


ITEM UNID.
QTD. 


TOTAL


QTD. PARA 


O 1º GRAU


QTD. PARA 


O 2º GRAU


O que se pretende comprar/contratar? CHEESE BURGUER


Especificações técnicas do produto/serviço:
Cheese Burguer - Lanche assado chapa de pão hamburguer, com 


carne de hambúrguer, queijo (prato ou mussarela)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? MISTO


Especificações técnicas do produto/serviço:
Misto - Lanche assado na chapa, de pão de forma, queijo (prato ou 


mussarela) e presunto


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? BOLO


Especificações técnicas do produto/serviço:
Bolo - Fatia grande, podendo ser de sabor chocolate, formigueiro, 


mesclado, banana, laranja


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? MINI-PIZZA


Especificações técnicas do produto/serviço:
mini-pizza - tamanho pequeno, de festa, com queijo mussarela ou 


prato


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? CACHORRO QUENTE


Especificações técnicas do produto/serviço:
Cachorro Quente - sanduíche médio com carne moída de primeira, 


salsicha de primeira e molho de tomate


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


2400 0 2400


Instruções: a planilha deverá ser preenchida e encaminhada junto ao Documento de Formalização da Demanda - DFD
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Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? SALGADO, TIPO COXINHA


Especificações técnicas do produto/serviço: Salgado, tipo coxinha - recheio de frango (tamanho Coquetel)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? SALGADO, TIPO PASTEL DE FORNO


Especificações técnicas do produto/serviço:
Salgado, tipo pastel de forno (tamanho coquetel, recheio de frango, 


queijo ou carne)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? SALGADO, TIPO EMPADA


Especificações técnicas do produto/serviço: Salgado, tipo empada (tamanho coquetel, sabor frango ou carne)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? PÃOZINHO DE QUEIJO


Especificações técnicas do produto/serviço: Pãozinho de queijo (Tamanho Coquetel)


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? SUCO DE FRUTAS


Especificações técnicas do produto/serviço:


Suco de frutas - diversos sabores acondicionado em embalagem 


longa vida, lata ou copo descartável (embalado à vácuo e lacrado 


com papel de alumínio). Embalagem com no mínimo 300 ml


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? REFRIGERANTES


Especificações técnicas do produto/serviço:
Refrigerantes - Em lata, de no mínimo 330 ml - nos sabores cola, 


guaraná, laranja ou limão - Tipo Diet/light ou comum


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 
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Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019


O que se pretende comprar/contratar? ACHOCOLATADO LÍQUIDO


Especificações técnicas do produto/serviço:
Achocolatado líquido, acondicionado em caixa tipo longa vida, 


embalagem com no mínimo 200ml


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 


NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
FAVO DE MEL. Não vem atendendo satisfatoriamente o 


fornecimento de lanche através da ARP nº 016/2019
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ITEM valor ANUAL valor unitário


QUANTIDADE TOTAL 


ANUAL


QUANTIDADE 


SOLICITADA VALOR SOLICITADO


SALDO QUANTIDADE  


ANUAL SALDO VALOR


OBS.: QUANT MÁXIMA  


MENSAL


CHEESE BURGUER 42.000,00R$       7,00R$                6.000 2096 14.672,00R$    3904 27.328,00R$      500


MISTO 12.000,00R$       5,00R$                2400 130 650,00R$         2270 11.350,00R$      200


BOLO - FATIA 7.200,00R$         3,00R$                2400 360 1.080,00R$      2040 6.120,00R$        200


MINI-PIZZA 7.200,00R$         3,00R$                2400 -R$                2400 7.200,00R$        200


CACHORRO QUENTE 21.600,00R$       6,00R$                3600 -R$                3600 21.600,00R$      300


 COXINHA 1.350,00R$         2,50R$                540 -R$                540 1.350,00R$        45


PASTEL DE FORNO 1.350,00R$         2,50R$                540 40 100,00R$         500 1.250,00R$        45


EMPADA 1.350,00R$         2,50R$                540 -R$                540 1.350,00R$        45


PÃOZINHO DE QUEIJO 810,00R$            1,50R$                540 40 60,00R$            500 750,00R$            45


SUCO DE FRUTAS 12.000,00R$       2,50R$                4800 170 425,00R$         4630 11.575,00R$      400


REFRIGERANTES 16.800,00R$       3,50R$                4800 1796 6.286,00R$      3004 10.514,00R$      400


ACHOCOLATADO 11.328,00R$       2,36R$                4800 -R$                4800 11.328,00R$      400


VALOR GERAL 134.988,00R$    33.360,00             4.632,00      23.273,00R$    28.728,00              111.715,00R$   


esta planilha serve para controlar os pedidos pelos itens solicitados -  CONTROLE ANUAL


ARP 016/2019  -    BUFFET FAVO DE MEL LTDA   vencimento 04.04.2020








Código
F.DADM.16.00


ITEM UNID. QTD. 
TOTAL


QTD. PARA 
O 1º GRAU


QTD. PARA 
O 2º GRAU


O que se pretende comprar/contratar? PAPEL A4


Especificações técnicas do produto/serviço:


Medindo 210x297 m, 75 g/m², branco, alcalino, para utilização em 
impressora laser e jato de tinta e máquina copiadora, resma com 


500 folhas, embalado em papel de propriedade térmica e anti-
umidade.


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? 1 ano
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: Chamex, Report e Copimax


Caso haja outras características importantes, citar:


Deverá apresentar qualidade de impressão e de cópia, sem 
ocorrência de problemas como atolamento do papel na impressora, 


desgaste de material, e/ou danos aos equipamentos. Deverá ter 
coloração natural clara.


Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? A marca Navigator atolava muito papel na impressora.


O que se pretende comprar/contratar? ESMPRESA DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO DE LANCHE


Especificações técnicas do produto/serviço:
Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? PERECÍVEL - PRODUTO PARA CONSUMO HUMANO 


Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: BUFFET SEVILLE- ISABEL PINHEIRO - CANTINHO DO 
NORDESTE


Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? FAVO DE MEL
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Termo - Pedido de Compra com Valor


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


24/01/2020   11:13:32


Pedido


Especificação


Local


Finalidade


Emissão


Usuário


Dt. Autorização


Us. Autorização
:


:


:


:


:


:


:


:


2020 / 58


Contratação de empresa especializada, para eventual e futuro fornecimento, sob
demanda, de lanches para atender às necessidades da Escola Superior da Magistratura
do Estado de Alagoas - ESMAL.
[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça - DARAD


24/01/2020


denisochi


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


1 UNIDADE FORNECIMENTO DE SANDUICHES CHEESE BURGUER (PAO DE
BATATAS COM GERGELIM, CARNE OU FRANGO PARA
HAMBURGUER, PRESUNTO, QUEIJO MUSSARELA OU TIPO PRATO,
TOMATE EM RODELA, ALFACE E OPCIONALMENTE EM SACHE:
MOSTARDA, MAIONESE E CATCHUP)-CHEESE BURGUER  PÃO DE
HAMBURGUER, CARNE PARA HAMBÚRGUER, PRESUNTO, QUEIJO
MUSSARELA OU TIPO PRATO. (2º GRAU)


6.000,00 0,00 0,00MÊS


2 UNIDADE FORNECIMENTO DE SANDUICHE MISTO (PAO DE FORMA OU
SEDA, QUEIJO TIPO MUSSARELA OU PRATO, PRESUNTO DE PERU
OU FRANGO);FORNECIMENTO SANDUICHE MISTO-MISTO  LANCHE
ASSADO NA CHAPA, DE PÃO DE FORMA, QUEIJO (PRATO OU
MUSSARELA) E PRESUNTO. (2º GRAU)


2.400,00 0,00 0,00MÊS


3 UNIDADE FORNECIMENTO LANCHES BOLO (SABOR DIVERSOS: BAUNILHA,
LARANJA, AMEIXA, CHOCOLATE, LIMAO, MACAXEIRA, CENOURA,
MILHO ETC), FATIA CORRESPONDENTE A APROXIMADAMENTE 150
G. PODENDO SER ROCAMBOLE, BOLO DE ROLO OU CUPCAKE.-
BOLO  SABORES DIVERSOS (LARANJA, CHOCOLATE, MACAXEIRA,
CENOURA, FORMIGUEIRO), FATIA CORRESPONDENTE A
APROXIMADAMENTE 200G, PODENDO SER ROCAMBOLE, BOLO DE
ROLO OU CUPCAKE. (2º GRAU)


2.400,00 0,00 0,00MÊS


4 UNIDADE FORNECIMENTO LANCHES MINI PIZZA COM APROXIMADAMENTE
150 G: SABORES MUSSARELA, MISTA, CALABRESA, FRANGO-MINI-
PIZZA  COM APROXIMADAMENTE 150G, SABORES MUSSARELA,
MSTA, CALABRESA, FRANGO. (2º GRAU)


2.400,00 0,00 0,00MÊS


5 UNIDADE FORNECIMENTO SANDUICHE CACHORRO QUENTE (PAO DE
FORMA SEDA, SALSICHA, MOLHO E OPCIONALMENTE SALADA)-
CACHORRO QUENTE  SANDUÍCHE MÉDIO COM SALSICHA DE
PRIMEIRA E MOLHO DE TOMATE. (2º GRAU)


3.600,00 0,00 0,00MÊS


6 UNIDADE FORNECIMENTO LANCHES SALGADOS FRITOS COM
APROXIMADAMENTE 150 G: COXINHA DE FRANGO E RISSOLES
(QUEIJO, FRANGO, CARNE)-SALGADO FRITO TIPO COXINHA  COM
APROXIMADAMENTE 150G. RECHEIO DE FRANGO. (2º GRAU)


540,00 0,00 0,00MÊS


7 UNIDADE FORNECIMENTO LANCHES SALGADOS ASSADOS COM
APROXIMADAMENTE 150 G -  PASTEL DE FORNO(QUEIJO,
FRANGO, MISTO OU CALABRESA), FOLHADOS (MISTO, DE AMEIXA
COM BACON, DE QUEIJO, DE BACALHAU), EMPADAS (QUEIJO,
FRANGO, CAMARÃO OU PALMITO), TORTAS (DE FRANGO,
PALMITO, DE LEGUMES, QUICHE DE QUEIJO)-SALGADO ASSADO
TIPO PASTEL DE FORNO  COM APROXIMADAMENTE 150G.
RECHEIO DE FRANGO, QUEIJO OU CARNE. (2º GRAU)


540,00 0,00 0,00MÊS


8 UNIDADE FORNECIMENTO LANCHES SALGADOS ASSADOS COM
APROXIMADAMENTE 150 G -  PASTEL DE FORNO(QUEIJO,
FRANGO, MISTO OU CALABRESA), FOLHADOS (MISTO, DE AMEIXA
COM BACON, DE QUEIJO, DE BACALHAU), EMPADAS (QUEIJO,
FRANGO, CAMARÃO OU PALMITO), TORTAS (DE FRANGO,
PALMITO, DE LEGUMES, QUICHE DE QUEIJO)-SALGADO TIPO
EMPADA  COM APROXIMADAMENTE 150G. RECHEIO DE FRANGO
OU CARNE. (2º GRAU)


540,00 0,00 0,00MÊS


9 UNIDADE FORNECIMENTO LANCHES PAO DE QUEIJO COM
APROXIMADAMENTE 150 G (RECHEIO DE REQUEIJAO)-PÃOZINHO
DE QUEIJO  COM APROXIMADAMENTE 150G. (2º GRAU)


540,00 0,00 0,00MÊS


10 UNIDADE FORNECIMENTO SUCO DE FRUTAS-SUCO DE FRUTAS  DIVERSOS
SABORES COMO POR EXEMPLO UVA, GOIABA, LARANJA,
MARACUJÁ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LONGA VIDA, LATA
OU COPO DESCARTÁVEL (EMBALADO À VÁCUO E LACRADO COM
PAPEL DE ALUMÍNIO). EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 300 ML. (2º
GRAU)


4.800,00 0,00 0,00MÊS


11 UNIDADE FORNECIMENTO DE REFRIGERANTES-REFRIGERANTES  EM LATA,
DE NO MÍNIMO 330 ML, NOS SABORES COLA, GUARANÁ, LARANJA
OU LIMÃO  TIPO DIET/LIGHT OU COMUM. (2º GRAU)


4.800,00 0,00 0,00UNIDADE


12 SERVIÇO FORNECIMENTO DE ACHOCOLATADO-ACHOCOLATADO LÍQUIDO 
ACONDICIONADO EM CAIXA TIPO LONGA VIDA, EMBALAGEM COM
NO MÍNIMO 200ML. (2º GRAU)


4.800,00 0,00 0,00SERVIÇO
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TERMO DE REFERÊNCIA – 003/2020 – DGC 


 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL  


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


Rafael Ribeiro de Albuquerque – Secretário Executivo 


3. OBJETO 


O objeto deste instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada, 


para eventual e futuro fornecimento, sob demanda, de lanches para atender às necessidades da Escola 


Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, através da modalidade PREGÃO 


ELETRÔNICO. 


4. JUSTIFICATIVA 


4.1. A contratação visa fomentar a ESMAL, quanto à necessidade de contratar empresa para 


fornecimento de lanches, com vistas a atender as demandas da organização de cursos, palestras, 


Projeto Esporte e Cidadania, eventos culturais como o Cine Social ESMAL e demais eventos a 


serem realizados através do Programa Cidadania e Justiça na Escola da Coordenação de Projetos 


Especiais, incluindo as crianças e adolescentes, que vão participar dos eventos do Programa 


Cidadania e Justiça na Escola.  


4.2. A contratação contribuirá para a perfeita fruição das atividades desenvolvidas pela escola, sem 


necessidade de deslocamento dos participantes do respectivo evento, evitando assim transtornos 


quanto ao horário e a efetividade da programação prevista.  


4.3. Importante salientar que o Programa Cidadania e Justiça na Escola – PCJE, vinculado à 


Coordenação de Projetos Especiais da ESMAL, visa aproximar o Poder Judiciário da sociedade, 


realizando palestras proferidas por magistrados e servidores, a fim de esclarecer e melhor 


informar sobre, leis, estatutos e demais regramentos jurídicos. 


4.4. A aquisição beneficiará também as crianças e adolescentes da rede pública de ensino, 


aprimorando a aproximação do Poder Judiciário com a sociedade. 


4.5. Ademais, é importante frisar que a Ata de Registro de Preço nº 016/2019 vencerá em 04/04/2020.  
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


5.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


5.1.1. Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do gestor/fiscal de contratos; 


5.1.2. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR de acordo com as condições de preço e 


prazos estabelecidos neste ajuste; 


5.1.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato. 


6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


6.1. Assinar o instrumento contratual. 


6.2. Entregar os objetos deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. 


Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito às punições 


estabelecidas neste Termo de Referência. 


6.3. Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações, 


ou que porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 


6.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a 


terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 


independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 


6.5. O Fornecedor não será responsável: 


6.5.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 


6.5.2. Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores da ESMAL. 


6.5.3. O Órgão Gerenciador (ESMAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 


responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 


ou quaisquer outros. 


6.6. Além das obrigações constantes nas especificações no item 9 (DAS ESPECIFICAÇÕES DO 


OBJETO), constituem obrigações da CONTRATADA: 


6.6.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 


estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à ESMAL ou a 


terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 


excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 


órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/1993. 


6.6.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se 
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a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços. 


6.6.3. Prestar os fornecimentos contratados com as características exigidas no contrato e de 


acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para 


consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da 


administração. 


6.6.4. Não veicular publicidade, vinculada ou não, acerca do contrato firmado com a 


ESMAL, salvo oficialmente autorizado pela Administração. 


6.6.5. Futuramente, caso a Ata de Registro de Preço se torne um contrato, aceitar, nas 


mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte 


e cinco por cento) do objeto contratado, desde que a despesa não esteja liquidada. 


6.6.6. Futuramente, caso a Ata de Registro de Preço se torne um contrato, por acordo entre 


as partes as supressões poderão ser superior ao limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 


estabelecido no item anterior. 


6.6.7. Documentar os fornecimentos com nota de entrega a ser encaminhada ao fiscal da 


ARP/Contrato para controle. 


6.6.8. As notas de fornecimento para a comprovação do efetivo fornecimento, objeto deste 


edital, deverão conter especificações, quantidade, preço unitário e total. 


6.6.9. Os lanches fornecidos deverão ter a mesma qualidade daqueles apresentados no 


momento da amostra. Caso contrário o produto não será aceito e ficará disponível para 


a empresa retirá-los, cabendo ao fiscal da ARP/Contrato registrar o fato, para as 


penalidades cabíveis. 


6.6.10. Atender prontamente todas as solicitações da ESMAL previstas no Edital, no Termo 


de Referência e outras estabelecidas na ARP/Contrato. 


6.6.11. Comunicar à ESMAL, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 


os esclarecimentos necessários. 


6.6.12. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 


como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 


aprendiz, a partir de 14 anos. 


6.6.13. Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova redação dada 


pela Resolução nº 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante 
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a vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 


serviços com empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 


parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 


ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados 


à respectiva ESMAL (contratante), devendo na ocorrência de quaisquer uma das 


hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Órgão, respondendo, 


na forma da lei, pela omissão. 


6.6.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por 


ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 


de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 


6.6.15. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será notificada, no 


prazo definido pela ESMAL, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da 


contratação (Art. 78, inciso I da Lei nº 8.666/1993), além das penalidades previstas no 


Edital, no Termo de Referência e na legislação pertinente. 


6.6.16. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social 


ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, 


sob pena de infração contratual. 


6.6.17. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e 


outras previstas no Contrato. 


7. ESTRATÉGIA DE COMPRA 


7.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 


na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 


8. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 


ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 


8.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 


entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 


prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, nos 


termos do artigo 14 do Decreto Estadual nº 3.744/2007, exceto os órgãos e entidades da 


Administração Pública Federal, conforme dispõe o §8º do art. 22 do Decreto federal nº 


7.892/2013.  
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8.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 


da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 


Ata, para que este se manifeste sobre a possibilidade de adesão.  


8.3. As contratações adicionais a que se refere o artigo 14 do Decreto Estadual nº 3.744/2007 não 


poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 


na Ata de Registro de Preços, limitadas essas mesmas contratações às 05 (cinco) primeiras 


adesões solicitadas e autorizadas, por item, nos termos do Parágrafo único, do referido art. 14, 


do Decreto Estadual nº 3.744/2007 c/c os §§ 3º e 4º do art. 22 do Federal nº 7.892/2013. 


 


9. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 


9.1. O fornecimento será parcelado, por demanda (mediante solicitação), nos termos do art. 6º, inciso 


III da Lei Federal nº 8.666/93. 


9.2. Considerando esse regime, as quantidades e valores constituem mera estimativa, não 


constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para a ESMAL, razão pela qual não 


poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, 


podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, sem que isso 


justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 


 


LOTE ÚNICO 


ITEM UND 
QTD 1º 


GRAU 


QTD 2º 


GRAU 
ESPECIFICAÇÃO 


Valor 


Unitário 


Valor 


total 


R$ R$ 


01 6.000 0 6.000 


CHEESE BURGUER – Pão de 


Hamburguer, carne para hambúrguer, 


presunto, queijo mussarela ou tipo prato. 


   


02 2.400 0 2.400 


MISTO – Lanche assado na chapa, de pão 


de forma, queijo (prato ou mussarela) e 


presunto. 
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03 2.400 0 2.400 


BOLO – Sabores diversos (laranja, 


chocolate, macaxeira, cenoura, formigueiro), 


fatia correspondente a aproximadamente 


200g, podendo ser rocambole, bolo de rolo 


ou cupcake.  


    


04 2.400 0 2.400 


 


 


MINI-PIZZA – Com aproximadamente 


150g, sabores mussarela, msta, calabresa, 


frango. 


 


 


    


05 3.600 0 3.600 


 


 


CACHORRO QUENTE – Sanduíche 


médio com salsicha de primeira e molho de 


tomate. 


 


 


    


06 540 0 540 


 


 


SALGADO FRITO TIPO COXINHA – 


Com aproximadamente 150g. Recheio de 


frango. 


 


 


    


07 540 0 540 


 


 


SALGADO ASSADO TIPO PASTEL DE 


FORNO – Com aproximadamente 150g. 


Recheio de frango, queijo ou carne.  


 


 


    


08 540 0 540 


 


 


SALGADO TIPO EMPADA – Com 


aproximadamente 150g. Recheio de frango 


ou carne. 


 


 


    


09 540 0 540 


 


 


PÃOZINHO DE QUEIJO – Com 


aproximadamente 150g. 
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10 4.800 0 4.800 


 


 


SUCO DE FRUTAS – diversos sabores 


como por exemplo uva, goiaba, laranja, 


maracujá, acondicionado em embalagem 


longa vida, lata ou copo descartável 


(embalado à vácuo e lacrado com papel de 


alumínio). Embalagem com no mínimo 300 


ml. 


 


 


    


11 4.800 0 4.800 


 


 


REFRIGERANTES – Em lata, de no 


mínimo 330 ml, nos sabores cola, guaraná, 


laranja ou limão – Tipo diet/light ou comum. 


 


  


  


12 4.800 0 4.800 


 


 


ACHOCOLATADO LÍQUIDO – 


Acondicionado em caixa tipo longa vida, 


embalagem com no mínimo 200ml. 


 


 


    


 


10. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉNICA 


10.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa 


jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da 


licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 


prazos com o objeto da licitação. 


11. AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 


11.1. A licitante deverá apresentar, para sua habilitação no certame, autorização para funcionamento 


expedido pela Agência de Vigilância Sanitária ou outro órgão/entidade fiscalizadora compatível 


à qual estiver vinculada, mediante apresentação da legislação pertinente. 


12. DA ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO 


12.1. A ordem de serviço/fornecimento será enviada à CONTRATADA via e-mail ou sistema on-


line (previamente disponibilizado pela CONTRATANTE), devendo o e-mail da contratada ser 


informado na proposta comercial apresentada no certame licitatório. 


12.2. As ordens de serviço/fornecimento que sejam encaminhada (s) por meio eletrônico (e-mail), 


se não confirmado o recebimento pela Contratada, ficará subentendido como recebido no mesmo 
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ato quando emitida (s) pela ESMAL. 


13. DO LOCAL DE ENTREGA 


13.1. Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL com endereço na Rua Cônego 


Machado, nº 1061 – Bairro: Farol – CEP: 57.051-160 – Maceió-AL – Fone: (82) 2126-5399. 


14. DAS SOLICITAÇÕES, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 


14.1. Os lanches objeto deste termo de referência, serão solicitados pelo fiscal da ARP/Contrato. 


14.2.  A (s) ordens de serviço/fornecimento deverá (ão) ser encaminhadas com antecedência mínima 


de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência do evento. 


14.3. Os produtos deverão ser entregues em até 02 (duas) horas antes do início do evento. 


14.4. Os produtos solicitados conterão a data de validade legível e serão entregues em perfeito estado 


apresentando ótima aparência, consistência, odor, cor, textura e sabor característicos. 


14.5. As bebidas deverão ser fornecidas sempre geladas. 


14.6. Os (as) cozinheiros (as) e ajudantes de cozinha, além de uniformizados (as), deverão trabalhar 


com os seus cabelos devidamente cobertos, bem como utilizar luvas, máscaras descartáveis, 


aventais e botas de plástico, para maior higiene no manuseio com os alimentos. 


14.7. Os lanches serão fornecidos de forma individual e acondicionados em embalagens descartáveis 


e impermeáveis adequadas ao tipo de lanche, evitando assim a contaminação com o ambiente 


externo. 


14.8. Em caso de sanduíches e mistos, os mesmos deverão estar acondicionados em embalagens 


térmicas individualizadas, acompanhadas de maionese e catchup em sachês. 


14.9. Quando houver necessidade (bolos), os lanches deverão ser acompanhados de um conjunto de 


talheres descartáveis de plástico resistente e guardanapos de papel. 


14.10. Os lanches deverão ser preparados, com a antecedência máxima de 1 (um) hora do prazo de 


entrega. 


14.11.  


14.12. Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas à especificidade de cada item 


a fim de que não se danifiquem durante o transporte até as dependências da CONTRATADA. 


14.13. Antes de iniciar o procedimento de entrega da mercadoria objeto do contrato, 


obrigatoriamente a contratada deverá estabelecer contato com o/a (s) fiscal (ais) do contrato, 


lotados (as) na ESMAL, atualizando o status do pedido. 
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14.14. A Contratada responsabilizar-se-á pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, 


embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste Termo de 


Referência. 


14.15. A Contratada ficará obrigado a trocar, às suas expensas, as unidades que vierem a ser 


recusadas, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 


14.16. Em casos de extrema necessidade, sendo imprescindível a realização de serviços e demais 


demandas da ESMAL, a CONTRATADA fornecerá aos sábados, domingos e feriados. 


14.17. A ordem de serviço/fornecimento para os sábados, domingos e feriados será (ão) encaminhada 


(s) à CONTRATADA com antecedência mínima de 36 (trinta e seis) horas. 


15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 


15.1. O recebimento dos materiais será realizado de acordo com a alínea “a”, do inc. II, do art. 73 da 


Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos: 


15.1.1. Provisoriamente, por ocasião da entrega pela CONTRATADA, para efeito de testes e 


verificação da conformidade do material com as especificações; 


15.1.2. Definitivamente, quando da certificação, pelo fiscal, da adequação do bem entregue 


ao solicitado no contrato; 


15.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil, penal ou ético-


profissional do fornecedor quanto à perfeita execução do contrato, dentro dos limites 


estabelecidos, e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 


a) Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação Técnica; 


b) Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Serviço/Fornecimento; 


c) Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência. 


15.3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou as 


embalagens apresentarem defeitos ou violações, será lavrado Termo de Recusa, no qual se 


consignarão as desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído, quando 


possível. 


15.4. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será considerado, iniciando-se nova 


contagem tão logo sanada a situação. 


15.5. O fornecedor terá prazo de 01 (uma) hora, caso o tempo definido no subitem 14.3 deste Termo 


de Referência não tenha se encerrado, para providenciar a substituição do material, a partir da 
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comunicação oficial feita pelo fiscal do contrato, sem qualquer custo adicional para a ESMAL. 


15.6. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso 


na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo de Referência e no 


Instrumento Contratual. 


15.7. O recebimento definitivo dar-se-á: 


a) Após verificação física que constate a integridade do produto; 


b) Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no 


Termo de Referência e/ou com amostra aprovada. 


15.8. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 01 (um) dia útil, a contar do 


recebimento provisório. 


15.9. Satisfeitas as exigências e condições previstas, o fiscal da ARP/Contrato encaminhará 


comunicado formal à contratada confirmando o recebimento definitivo. 


16. DO CANCELAMENTO DOS PEDIDOS 


16.1. A ESMAL poderá cancelar os pedidos, desde que faça a comunicação formal com a seguinte 


antecedência: 


Quadros apenas exemplificativos: 


HORÁRIO DA ENTREGA LIMITE DO HORÁRIO PARA CANCELAMENTO 


8h Até às 16 horas do dia útil anterior 


 


HORÁRIO DA ENTREGA LIMITE DO HORÁRIO PARA CANCELAMENTO 


14h Até às 9 horas da manhã do dia útil da entrega 


 


17. DOS MATERIAIS E UTENSÍLIOS DE APOIO 


17.1. A contratada deverá fornecer para acompanhamento dos lanches de acordo com a composição 


e para a quantidade de pessoas estimadas, os seguintes materiais e utensílios: 


a) Guardanapos de papel e copos descartáveis.  


b) Sachês de maionese, catchup e mostarda. 


c) Talheres descartáveis de plástico resistente. 


18. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 


18.1. A Ata de Registro de Preço vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
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assinatura, podendo, caso seja mais econômico e conforme interesse da Administração Pública, 


se tornar um Contrato, assim podendo ser renovado por períodos de 12 (doze) meses não 


ultrapassando 60 (sessenta) meses. Tal possibilidade se acosta no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 


19. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 


19.1. Deverá ser apresentada AMOSTRA, dos itens 1 a 12, no prazo de 03 (três) dias úteis, 


contados da notificação feita pelo Pregoeiro, via chat. A necessidade de amostra visa a assegurar 


a qualidade mínima pretendida quanto à adequação dos produtos a serem adquiridos, às 


especificações exaradas neste Termo de Referência. 


19.2. Será reprovada a amostra apresentada em desacordo com a especificação e que não apresentar 


qualidade desejada ou deixar de atender as exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 


19.3. A amostra deverá conter o nome da empresa, número do Pregão e Número do item e serem 


encaminhadas para inspeção na Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – 


ESMAL, localizada na Rua Cônego Machado, nº 1061 – Bairro: Farol – CEP: 57.051-160 – 


Maceió-AL – Fone: (82) 2126-5399 – no horário das 13h às 17h (de 2ª a 5ª) e das 08h às 11h (às 


6ª). 


19.4. A amostra não será recebida fora do local, horário e/ou período aqui estabelecidos. 


19.5. A amostra será exigida apenas do (s) licitante (s) vencedor (es), estando a empresa colocada 


provisoriamente em primeiro lugar.   


20. DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 


20.1. Aspecto Visual – consiste na comparação dos aspectos visuais externos, em relação à 


embalagem, acondicionamento e transporte do produto, bem como sua apresentação. 


20.2. Qualidade dos produtos – será analisada a qualidade dos produtos apresentados. 


20.3. Sabor dos produtos – Será analisado o sabor dos produtos apresentados. 


21. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA 


21.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no 


DFD para atuarem como fiscais da contratação, observando sua adequação às especificações 


deste termo de referência. 


22. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 


22.1. Pelas imperfeições da execução do Objeto deste Termo de Referência, a ESMAL poderá 


aplicar punições. 
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22.2.  Na hipótese da contratada praticar quaisquer das infrações abaixo discriminadas, a ESMAL 


poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar multa (s) sobre o valor total da nota 


fiscal referente ao serviço executado de forma imperfeita, conforme descritas na tabela abaixo: 


TABELA DE PUNIÇÕES 


GRAU CORRESPONDÊNCIA LIMITE DE TOLERÂNCIA* 


1 1% Até 5 vezes 


2 2% Até 4 vezes 


3 3% Até 3 vezes 


4 4% Até 2 vezes 


5 5% Até 2 vezes 


 


ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 


1 
Atrasar, injustificadamente, a entrega da alimentação ou entregar em 


horário muito aquém do solicitado. 
5 


2 Entregar a alimentação em local diferente do solicitado. 3 


3 
Fornecer utensílios ou acessórios com sujidades ou sem os padrões 


mínimos de higiene. 
4 


4 Fornecer parcialmente os utensílios ou acessórios do lanche. 2 


5 Fornecer refrigerantes ou sucos sem que estejam gelados. 3 


6 Fornecer parcialmente os itens da ordem de serviço/fornecimento. 3 


7 Não fornecer, parcial ou total, os acompanhamentos dos lanches 1 


8 Fornecer os lanches com sinais de insalubridade ou deterioração. 4 


9 
Recusar a substituição, no total ou em parte, dos lanches quando os 


mesmos apresentarem-se insalubres ou com vestígios de deterioração. 
5 


10 
Fornecer os lanches aquém ou além do ponto de cozimento (cru, pouco 


cozido/frito, cozido/frito demais, queimado etc). 
4 


11 
Fornecer em quantidade insuficiente, conforme solicitado, lanches, 


sucos e refrigerantes. 
3 


12 Transportar ou fornecer os lanches em embalagens inadequadas 3 
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(rasgadas, perfuradas, abertas, sujas, misturadas etc). 


13 
Deixar materiais de sua propriedade tais como: Recipientes, vasilhames, 


vasilhas, pratos e outros com sujidades nas dependências da ESMAL. 
1 


(*) O limite de tolerância será considerado por fornecimento/atendimentos durante a 


vigência da ARP/Contrato. 


22.3. As infrações mencionadas serão consideradas por ocorrência em cada solicitação e poderão 


ser acumulativas. 


22.4. Excedendo a Tolerância prevista e havendo a reincidência, por 03 (três) vezes cada item, no 


mesmo período do mês, poderá ser considerado descumprimento parcial ou total do 


Compromisso pela CONTRATADA e podendo ser aplicada as sanções previstas neste Termo de 


Referência. 


22.5. Em casos mais graves que não estejam listados na tabela acima, serão aplicadas as penalidades 


prevista na Clausula: Das Penalidades, constantes na ARP/Contrato. 


22.6. Modo de aplicação da (s) multa (s) constante na tabela de punições: 


a) O fiscal da ARP/contrato informará à CONTRATADA sobre a infração cometida, indicando 


a descrição da infração e o seu grau, logo após o ocorrido.  


b) A informação da infração cometida pela CONTRATADA deverá ocorrer através de Ofício 


encaminhado ao e-mail cadastrado da CONTRATADA, sendo que esta terá o prazo de 5 


(cinco) dias úteis para o contraditório e a ampla defesa. 


c) Os ofícios de informação das infrações cometidas pela CONTRATADA que sejam 


encaminhados por meio eletrônico (e-mail), se não confirmados o recebimento pela 


CONTRATADA, ficará subentendido como recebido no mesmo ato quando emitida pela 


ESMAL.  


d) Sendo analisada a defesa e a mesma sendo suficiente para o fiscal da ARP/Contrato, o mesmo 


informará ao gestor da ARP/Contrato sobre o aceite da defesa. 


e) Sendo analisada a defesa e a mesma sendo insuficiente pelo fiscal da ARP/Contrato, informa-


se à CONTRATADA sobre a futura aplicação de punição, contendo a multa correspondente 


sobre a nota fiscal referente ao serviço executado de forma imperfeita, a descrição da infração 


e o seu grau. 


f) O fiscal da ARP/Contrato encaminhará a nota fiscal ao gestor da ARP/Contrato juntamente 
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com a informação da aplicação de punição, informando também qual foi a multa 


correspondente sobre a nota fiscal referente ao serviço executado de forma imperfeita, a 


descrição da infração e o seu grau. 


g) Ao gestor da ARP/Contrato caberá encaminhar a nota fiscal para pagamento retirando a 


porcentagem correspondente à infração informada pelo fiscal da ARP/Contrato. 


h) Ao departamento financeiro da ESMAL compete efetuar o pagamento na proporção indicada 


pelo gestor da ARP/Contrato, assim como efetuar o recolhimento dos impostos da nota fiscal, 


caso seja necessário.   


23. AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE FORNECEDORES 


23.1. O fornecedor vencedor do certame e denominada CONTRATADA passará por avaliação 


quadrimestralmente, conforme procedimento (P.SUBD.07), através do formulário 


F.SUBD.27.03: 


a) O fornecedor será avaliado e reavaliado quadrimestral, amparado por Contratos/Atas de 


Registro de Preços pela Subdireção Geral do Tribunal de Justiça de Alagoas; 


b) As informações a serem consideradas para a avaliação dos fornecedores serão as da ocasião 


da inspeção de recebimento de materiais ou finalização do serviço. 


c) Será apresentado, obrigatoriamente, o resultado da avaliação aos fornecedores, antes do envio 


da próxima avaliação quadrimestral. 


d) Caso a avaliação seja classificada como REGULAR ou RUIM, será oportunizado o prazo 


máximo de 05 (cinco) dias corridos ao fornecedor para que apresente sua contestação. 


Preferivelmente, a notificação do fornecedor se dará por e-mail endereçado ao contato já 


indicado por ele nos autos. 


e) Será proporcionado FEED BACK das avaliações aos fornecedores no intuito de que 


desenvolvam seus produtos/serviços. 


f) Será oportunizado o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos aos fornecedores para eventual 


apresentação de recurso ao resultado final da avaliação. Preferivelmente, a notificação se dará 


por e-mail endereçado ao contato já indicado por ele nos autos. 


g) Em não havendo recurso, o resultado final da avaliação será mantido. 


h)  Caso haja recurso, a Subdireção Geral decidirá pela manutenção ou não do resultado da 


avaliação atribuída e dará ciência ao fornecedor e ao gestor do contrato via e-mail. 
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i) Será disponibilizado no site do TJ/AL o resultado das avaliações quadrimestrais com os 


fornecedores, publicando-as no Diário da Justiça Eletrônico no mês subsequente. 


24. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 


24.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda da Escola Superior da Magistratura 


– ESMAL, durante a execução da Ata de Registro de Preço.  


24.2. Quando, caso seja mais econômico e conforme interesse da Administração Pública, a Ata de 


Registro de Preços se tornar um Contrato, a nota de empenho deverá ser emitida previamente 


ou contemporaneamente à assinatura do contrato, no valor proporcional aos meses de vigência 


do exercício financeiro. 


25. DO PAGAMENTO: 


25.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 


contados do atesto das notas de recebimento assinadas pelo fiscal. 


26. DO CADASTRO DE RESERVA 


26.1. Na fase de homologação, será aberto o prazo mínimo de 24 horas, via sistema específico, para 


que os licitantes que aceitarem cotar bens ou serviços com preços iguais aos do(s) licitante(s) 


vencedor(es) na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 


margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 


nº 8.666/93 e os Decretos que regulamentam as margens de preferência.  


26.2. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 


impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de preços, nas 


hipóteses previstas no §1º, art. 10, do Decreto nº 29.342, de 28/11/2013.  


26.3. Havendo mais de um licitante na situação prevista no subitem 26.1, serão classificados segundo 


a ordem da última proposta apresentada na fase competitiva.  


26.4. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 


prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver necessidade de contratação de 


fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas no §1º, art. 10, do Decreto nº 29.342, de 


28/11/2013; 


26.5. O sistema gerará uma ata complementar, que conterá a informação dos licitantes que aceitaram 


cotar os bens ou serviços com preços iguais ao (s) do(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 


que constituirá anexo da ata de registro de preços. 
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27. DISPOSIÇÕES GERAIS: 


26.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos, bem como seu substituto, lotados no 


Departamento de Gestão de Contratos (DGC). 


26.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos, bem como seu substituto, lotados na 


Escola Superior da Magistratura – ESMAL, conforme indicado no Documento de Formalização 


da Demanda. 


Maceió, 24 de janeiro de 2020 


 


 


Denis Roberto Hosi Ochi 


Analista Judiciário – B  


Mat. 93.356-2 
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rl 'JUDICIAM° 
ler DE ALAGOAS 


Processo n° 2018/11869 	 Pregão Presencial n° 62-A/2018 


Ata de Registro de Preços n° 1/61/2019 


O Tribunal de Justiça, adiante denominado Órgão Gerenciador, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com alterações posteriores, Lei Estadual n° 5.237, de 17 de julho de 1991, 
Decreto Estadual n° 1.424, de 22 de agosto de 2003, com alterações posteriores, Decreto 
Estadual n°29.342, de 28 de novembro de 2013, Decreto Estadual n° 4.054, de 19 de 
setembro de 2008, e Ato Normativo n°25, de 1° de março de 2010, e, no que couber, 
pelos Decretos Federais números 3.555, de 8 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio 
de 2005, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolve registrar os preços da empresa, 
denominada Fornecedor, qualificado a seguir: 


ORGAO GERENCIADOW 
	


1  
ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALA-
GOAS-ESMAL, ÓRGÃO PÚBLICO, REPRESENTATIVO DO PODER 
JUDICIÁRIO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°. 08.771.179/0001-92, COM SEDE NA 
RUA CÔNEGO MACHADO, 1061, FAROL, EM MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO 
DE ALAGOAS, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU DIRETOR, 
DESEMBARGADOR FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO, 


FORNECEDOIU— 
BUFFET FAVO DE MEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 
12.500.393/0001-81, com sede na Alameda Fernando Maia Gomes, 243, Pinheiro, 
Maceió/AL, neste ato representada por seu Sócio Proprietário, MARCOS ANTÔNIO 
SALTAR CANSANÇÃO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n. 036.080.194-30, portador da Cédula de Identidade n. 98001405374, 
expedida pela SSP/AL. 


CLAUSULAS:PRIMEIRA — DO OBJETO  
1.1 O objeto deste ajuste consiste na Contratação de empresa para eventual e futuro for-
necimento de lanches para atender as necessidades da Escola superior da Magistratura - 
ESMAL, em cursos palestras, projeto esporte cidadania e justiça, eventos culturais 
como o Cine Social ESMAL e demais eventos a serem realizados através do Programa 
Cidadania e Justiça na Escola da Coordenação de Projetos Especiais, nos termos do Edi-
tal de PP n°062/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedo-
ra, independentemente de transcrição. 


CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 O valor total estimado é de 14$ 134.988,00 (cento e trinta e quatro mil e novecen- 4\4. 







tos e oitenta e oito reais), conforme tabelas constantS no Anexo I do edital de PP n° 
062/2018. 
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01 
CHEESE 	BURGUER 	— 
lanche assado chapa de pão 
hambúrguer, 	com 	carne 	de 
hambúrguer, queijo (prato ou 
mussarela). 


UND 500 6.000 R$ 7,00 
R$ 


42.000,00 


03 


MISTO — lanche assado na 
chapa, de pão de forma, queijo 
(prato 	ou 	mussarela) 	e 
presunto. 


UND 200 2400 R$ 5,00 R$ 
12.000,00 


04 


BOLO - fatia grande, podendo 
UND 200 2.400 


fatias 
R$ 3,00 R$ 


7,200,00 
ser 	de 	sabor 	chocolate, 
formigueiro, mesclado, banana, 
laranja. 


05 
MINI-PIZZA 	- 	tamanho 
pequeno, de festa, com queijo 
mussarela ou prato. 


UND 200 2.400 R$ 3,00 R$ 
7.200,00 


06 CACHORRO QUENTE - 
sanduíche .médio 	com 	carne 
moída de primeira, salsicha de 
primeira e molho de tomate. 


UND 300 3.600 R$ 6,00 R$ 
21.600,00 


07 
SALGADO, tipo COXINHA, 
recheio de frango (Tamanho 
Coquetel) 


UND 45 540 R$ 2,50 R$ 
1.350,00 


08 


SALGADO, tipo PASTEL DE 
FORNO (Tamanho Coquetel, 
recheio de frango, queijo ou 
carne) 


UND 
45 540 


R$ 2,50 R$ 
1.350,00 


09 
SALGADO, tipo EMPADA 
(Tamanho 	Coquetel, 	sabor 
frango ou carne) 


UND 
45 540 


R$ 2,50 R$ 
1.350,00 


10 
PÃOZINHO DE QUEIJO 
(Tamanho Coquetel) UND 45 540 R$ 1,50 R$ 


810,00 


11 
SUCO 	DE 	FRUTAS 	— 
diversos 	 sabores 
acondicionados em embalagem 
longa 	vida, 	lata 	ou 	copo 
descartável (embalado à vácuo 
e 	lacrado 	com 	papel 	de 
alumínio). Embalagem com no 
mínimo 300 ml. 


UND 400 4800 R$ 2,50 R$ 
12.000,00 







REFRIGERANTES — Em 
12 lata, de no mínimo 330 ml — UND 400 4.800 R$ 3,50 R$ 


nos 	sabores 	cola, 	guaraná, 
laranja 	ou 	limão 	— 	Tipo 


16.800,00 


Diet/light ou comum. 
13 ACHOCOLATADO, líquido, UND 


acondicionado em caixa tipo 400 4800 R$ 2,36 R$ 
longa vida, embalagem com 11.328,00 
200 ml. 


ititC_LAUSULAITERCEIHA 	tRWZO_St GeAL DA_ENTREGA, ;... 


3.1 A entrega dos lanches, deverá ocorrer no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas 
para refeições, após a solicitação do pedido, que deverá ser feita pelo Gestor do 
Contrato, notadamente por meio de e-mail indicado na respectiva proposta de preço da 
licitante contratada. 


3.2 O local de entrega será na Escola Superior da Magistratura-ESMAL. 


1-4.CLAUSULA QUARTA —DADESPESA . 	 1 
4.112.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta 
dos recursos orçamentários consignados pelo FUNDESMAL, registrado com as 
informações que se seguem: 


a) 02.561.02.061.0003.2432 — MANUTENÇÃO DO FUNDO ESPECIAL DA 
ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS - 2' 
GRAU DE JURISDIÇÃO - 339039-41 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO — 
PESSOA JURÍDICA — FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - 02561 — 
FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO 
ESTADO DE ALAGOAS — 0 Não destinado ã Contrapartida — FONTE: 291 — 
RECURSOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA O — SEM DETALHAMENTO 
210 —TODO ESTADO -000001 — Não definido. 


C 	USULA INTA— DO PA AMENTO 


5.1 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis subsequentes 
ao recebimento do objeto da presente licitação, referente à Ordem de Serviço respectiva, 
em moeda corrente nacional, mediante apresentação dos seguintes documentos: 


a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada 
pelo fiscal contratual; 


b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
— INSS/ Receita Federal; 


c) Certidão de FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 


d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Divida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 


e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST — Tribunal Superior do 
Trabalho; e 


f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
da licitante. 


5.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia dá entrega da O.B. na unidade 
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bancária. 


5.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da 
documentação requerida no subitem 5.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA 
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 


5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Contratante, entre a data de pagamento prevista para o 
pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: 


EM=IxNxVP 


Onde: 


EM = Encargos moratórios; 


N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 


VP = Valor da parcela a ser paga; 


I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 


I=TX 
	


I = (6/100) 	I = 0,00016438 


365 


TX = Percentual da taxa anual = 6% 


CLAUSULA EXTA — DAS PENALIDADES 


6.1 As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de 
licitação ou dos contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, nos termos do Decreto Estadual n°4.054/2008: 


6.1.1 advertência; 


6.1.2 multa; 


6.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pelo Estado de Alagoas; 


6.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 


6.2 As sanções previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.3 e 6.1.4 deste instrumento poderão ser 
aplicadas cumulativamente dom a sanção de multa. 


6.3 A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
normas de licitação ou dos contratos celebrados. 


6.4 A multa deverá ser aplicada pelo ordenador de despesas ou outra autoridade 
competente, nos seguintes percentuais e hipóteses: 


6.4.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 


6.4.2 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de 
material ou execução de• serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão 
ou entidade interessada, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 34 







6.4.3 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o 
valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação do disposto 
nos incisos I e II do art. 5° do supracitado Decreto; 
6.4.4 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, em entregar total ou parcialmente o 
material ou em concluir o serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente; 


6.4.5 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do 
contrato ou da Nota de Empenho; e 


6.4.6 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto quanto ao prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota 
de Empenho. 


6.5 A multa apenas será executada após regular processo administrativo, facultada a 
defesa prévia da licitante ou contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação. 


6.6 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo 
índice Geral de Preços -Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 


6.7 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, 
se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia Mil 
seguinte. 
6.8 Em despacho fundamentado do ordenador de despesas do órgão ou entidade 
interessada e desde que haja justificado interesse público, poderá ser relevada: 


6.8.1 a aplicação de multa por atraso na entrega de material ou na execução de serviços 
não superior a 5 (cinco) dias; e 


6.8.2 aplicação de multa cujo montante seja inferior ao dos custos de sua imposição. 


6.9 A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, consoante previsto no subitem 6.2, desde que observado o 
princípio da proporcionalidade. 
6.10 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na 
execução de serviços, a Nota de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou 
rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese 
em que será aplicada multa na forma do subitem 15.4.2: 


6.11 A multa prevista no subitem 6.4.5 não será aplica nas hipóteses de rescisão 
contratual que não ensejem sanções. 
6.12 A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente 
obstam a participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos 
e hipóteses: 
6.12.1 por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a licitante ou 
contratada permanecer inadimplente; 


6.12.2 por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo 
estabelecido no Edital, os documentos exigidos, quer, via fax ou Internet, de forma 
provistiria, quer, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 


6.12.3 por até 12 (doze) meses, quando a licitante ou contratada ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
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contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal; e 


6.12.4 por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante ou contratada: 


6.12.4.1 apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 


6.12.4.2 praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da licitação ou da 
contratação; ou 


6.12.4.3 for multada, e não efetuar o pagamento. 


6.13 O prazo previsto no item 6.12.4 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 


6.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos 
motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 


6.14.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 
sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de 
decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 


CLAUSULA.SRTI -DAS ALTERAÇ •ES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  


7.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados 
cabendo ao Tribunal (órgão gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 


7.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o Contratante deverá: 


7.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 


7.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 


7.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 


7.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 


7.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 


7.4 Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal (órgão gerenciador) deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 


CL USULA O TAVA - DO C C LAMENTO DO REGISTRO DE PRE OSai  
8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, ou quando: 


a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 







b) não retirar a respectiva nota de empenho ou inátrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 


c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 


d) tiver presentes razões de interesse público; e 


e) por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitação por escrito 
aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
edital que deu origem ao registro de preços ou de cumprir as cláusulas e condições do 
compromisso para futura e eventual contratação. 


8.1.1 O cancelamento do registro de preços será feito no processo que lhe deu origem, 
devendo sua comunicação ser feita, ao fornecedor contratado, por correspondência com 
recibo de entrega, juntando-se comprovante nos respectivos autos. 


8.1.2 No caso de ser ignorada ou inacessível a sede ou o domicilio do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário de Justiça Eletrônico, por uma vez, e 
afixação no local de costume do órgão gerenciador, considerando-se cancelado o 
registro na data considerada como de publicação no Diário da Justiça Eletrônico, que 
respeitará a forma do art. 40, da Lei Federal n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 


8.1.3 Em qualquer das hipóteses de cancelamento do registro de preços previstas neste 
item, é facultada à Administração a aplicação das penalidades. 


8.2 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 


8.2.1 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 


8.2.2 A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa 
prévia do fornecedor, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 


9.1 A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura. 


eeIeeeeellLu nom.s ifilleffle 
10.1 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de vigência do registro 
de preços. 


10.2 Fica ressalvada desta vedação a revisão de preços efetuada conforme os artigos 16, 
17 e 18 do Decreto Estadual n°29.342/2013. 


11.11111.1rarireAWCJMAIEREV__WIRAnIDOIRECEBIMENTOffle  
11.1 A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou 
remetendo-a(s) por fax. 


11.1.1. O local de entrega será na Escola Superior da Magistratura -ESMAL e deverá 
ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para refeições, após a solicitação do 







pedido, que deverá ser feita pelo Gestor do Contrato, notadamente por meio de e-mail 
indicado na respectiva proposta de preço da licitante contratada. 


11.2. O recebimento do objeto estará condicionado à conferência, exame e aceitação 
final, obrigando-se a Contratada a reparar, corrigir, substituir, no todo ou em parte, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas, sendo: 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do bem entregue com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a ver.1 ificação da 
qualidade do bem e consequente aceitação do Contratante. 


11.3. Os produtos deverão ser novos e em perfeito estado de conservação e devidamente 
acondicionado em suas embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


11.4. Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação, 
que compreenderá a verificação das especificações constantes no anexo I deste 
instrumento, sendo posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu 
recebimento. 


11.5. O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 
instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso, obrigando-se a Contratada a substitui-lo no prazo 
determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 


11.5.1. Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao 
Fornecedor, será interrompido o prazo de recebimento e suspenso o pagamento, até a 
regularização da pendência. 


11.5.2 O objeto será inteiramente recusado pelo Contratante (Órgão Gerenciador) nas 
seguintes condições: 


11.5.3. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, 
seus anexos ou da proposta. 


11.5.4. Caso apresente problemas, avarias e embalagens inadequadas, etc. 


14.5.5. Caso apresentem problemas de descolamento ou acondicionamento: embalagens 
violadas, vazamentos, objetos quebrados etc. 


11.5.6 Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo 
em situações supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


11.6. No caso de recusa do objeto deste instrumento, o licitante vencedor terá o prazo de 
01 (uma) hora para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita 
feita pelo Fiscal. 


11.7. Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do bem, o 
órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em 
até 20 (vinte) dias úteis. 


11.8.0 aceite/aprovação do bem pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vícios ocultos, ou qualidade do bem, ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao 
órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 


prAUSULADECINIA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DO FORNECED0r1 
' 	 • 	(CONTRATADA) 	  


12.1 Assinar a Ata de Registro de Preços em até 10 (dez) dias úteis, a partir da 







convocação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela empresa a ser contratada e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das 
sanções previstas neste Edital. 


12.1.1 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 


12.2 Arcar com despesas decorrentes de transporte e entrega de todos os itens constantes 
do objeto; 


12.3 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado 
na proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito 
a multa. 


12.4 Reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, o objeto licitado caso se verifiquem 
danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição do mesmo, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente; 


12.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão 
Gerenciador ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 


12.6 A CONTRATADA, no decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a 
fornecer o objeto do presente ajuste, obedecendo às condições seguintes: 


a) Fornecer os alimentos em estrita conformidade com as especificações de sua 
proposta, a qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 
quer seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas; 


b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência deste Tribunal de Justiça; 


c) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas. 


d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material. 


e) A empresa contratada deverá atender as exigências da Vigilância Sanitária para 
esse ramo de atividade, mantendo atualizado o Alvará sanitário; 


O Responder por todos os custos remuneratórios e ainda os decorrentes de acidentes 
de trabalho, de seus empregados quando em serviço; 


g) Assumir, sobre sua inteira responsabilidade, o pagamento de tributos e taxas 
federais estaduais e municipais bem como todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, durante a execução do contrato, inclusive a taxa de processamento da 
despesa pública. 
12.7 O Órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça) não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 


fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
12.8 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
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• „: 	:irGERINCIADOR (CONTRATANTE):  


13.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se a: 


a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços; 


b) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 


c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, 
inclusive permitir o livre acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências 
do ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE), desde que devidamente 
identificados; 


d) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 


e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as 
condições de preço e prazos estabelecidos neste ajuste; 


O Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual. 


'CLAUSUE0 	D e9n. Ntsp4VSCALIZA00 E .GESTA0 . 
j.'55CON't:tÁt(ii  


14.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal 
especialmente designado pela autoridade competente, que terá seu substituto legal, 
cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, os 
quais serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada. 


14.2 Caberá ao Fiscal do contrato: 


a) Emitir a ordem de serviço do objeto contratual; 


b) Verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada; 


c) Atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os 
pagamentos; 


d) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 


e) Dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 


f) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato. 


14.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 
deverão ser solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas 
que julgar necessárias. 


14.4 A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva o direito de rejeitar a 
execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital. 


145 Caberá ao Gestor do contrato: 


a) Prorrogar o Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias competentes), 
que deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes; 


b) Comunicar a abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque 
de bens e/ou a prestação de serviços e com antecedência razoável; 


c) Acompanhar o pagamento de Faturas/Notas Fiscais; 
\-414= 







d) Comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução 
contratual, que tenham implicações na atestação; 


e) Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com a Lei; 


f) Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição 
contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas 
pertinentes; 


g) Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela 
formalizadas e devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação 
de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo da execução, o qual, por sua vez, 
deverá corresponder àqueles previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 
8.666/93 e alterações; 


h) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração 
unilateral do Contrato pela Administração; 


i) Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua 
prorrogação, nos termos da Lei; 


j) Procurar auxílio • junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, 
administrativas ou jurídicas; 


k) Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota; 


1) Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização da Contratada, com base nos 
termos Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da 
Contratada, acionando as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes 
quando o fato exigir. 


14.6 Fica designado(a) o(a) servidor(a) RAFAEL R55120 DG Al_Saa 
matricula 	n° 43511A 	lotado(a) 	no(a) 


5-&ftE1'AZI A EXEC Ul IVA 	, para exercer a função de gestor(a)/fiscal da 
presente ata, devendo representar o Tribunal de Justiça perante o Fomecedor e zelar pela 
boa execução do objeto, nos termos do Ato Normativo n°025/2010. 


QUIN  A ISPOSIC OES NAIS 


Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, 
todas as disposições do instrumento convocatório da licitação e aquelas constantes da 
proposta de preços. 


E, estando justos e contratados, os representantes das partes assinam a presente 
Ata em 2 (duas) vias, de igual teor, para que surtam os devidos efeitos legais. 


# Maceió, 	de 	 de 2019. 


DES. FÁBIO JOSÉ IT ENC 	T ARAÚJO 


Diretor Geral da ESMAL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 


BALT /lelteC70dNT12) 	CANSANÇÃO 
BUFFET FAVO DE MEL LTDA 


FORNECEDOR 


TESTEMUNHAS: 
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Requerido: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 


DESPACHO Trata-se de precatório no qual figura como credor Alexandre Lenine de Jesus Pereira e, como devedor, o Estado de 
Alagoas. A certidão de página 56 atesta haver recurso para o pagamento do presente precatório. De outro turno, em petição de página 
62, o Estado de Alagoas concorda com os cálculos atualizados pelo Setor Contábil da Diretoria de Precatórios, não havendo qualquer 
manifestação contrária da parte credora. Assim sendo, determino â Diretoria de Precatórios que proceda à confecção de alvará em favor 
de Alexandre Lenine de Jesus Pereira (CPF n.° 678.932.524-72), no valor de R$ 78284,03 (setenta e oito mil duzentos e oitenta e quatro 
reais e três centavos), devendo-se proceder aos descontos e recolhimentos legais, se for o caso. Após o pagamento, uma vez exaurido 
o crédito do requisitório em tela, arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa no sistema e comunicação ao juizo de origem e ao ente 
devedor. Publique-se, intimem-se e cumpra-se. Arquive-se. 


Maceió, 3 de abril de 2019 


YGOR VIEIRA DE FIGUEIREDO 
Juiz Auxiliar da Presidência 


Direção Geral 


EDITAL N°2712019 


COMARCAS VAGAS DE ia  ENTRÂNCIA 


O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas torna público, para ciência dos interessados, na conformidade do 
que dispõem os arts. 166, 167, 168 e 169, da Lei Estadual n°6554, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do 
Estado de Alagoas), c/c o art. 83, da Lei, Complementar n° 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional - 
LOMAN) e art. 31 da Resolução n°001/2012, deste Tribunal de Justiça, que se encontram VAGOS os Juizos de Direito das seguintes 
Comarcas: TRAIPU, SÃO JOSÉ DA TAPERA, PIRANHAS, JOAQUIM GOMES, TEOTÔNIO VILELA, BATALHA, MARAVILHA, AGUA 
BRANCA, TAQUARANA, FEIRA GRANDE, MARIBONDO, GIRAU DO PONCIANO, OLHO D'ÁGUA DAS FLORES, CACIMBINHAS, 
PARIPUEIRA, COLÔNIA LEOPOLDINA, MAJOR IZIDORO, CAJUEIRO, MATA GRANDE, IGREJA NOVA, IGACI, PASSO DE 
CAMARAGIBE, SÃO SEBASTIÃO, PIAÇABUÇU, SANTA LUZIA DO NORTE, LIMOEIRO DE ANADIA, MATRIZ DO CAMARAGIBE, 
QUEBRANGULO, JUNQUEIRO, ANADIA, MESSIA, CAMPO ALEGRE E BOCA DA MATA, de 12  entrância, a serem preenchidos pelo 
critério de REMOÇÃO, obedecendo a ordem de classificação. 
Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema Administrativo 
Integrado - SAI, exclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Edital, sob pena de não conhecimento se 


realizado de outra forma. 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos cinco (05) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (2019). 


Desembargador TUTMÉS AIRAN DE ALBUQUERQUE MELO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 


Subdireção Geral 


SUBDIREÇÃO GERAL 


Processo Administrativo n°2018/11869 
Assunto: Celebração de Ata de Registro de Preços Fornecimento de lanches. 


DESPACHO 


Considerando a documentação no Processo Administrativo em epígrafe, AUTORIZO a celebração da Ata de Registro de Preços n° 
016/2019, oriunda do Pregão Eletrônico n° 62-A/2018, corroborada pelo Despacho GPAPJ n° 174/2019 da Procuradoria Administrativa 
deste Sodalicio, relativas ao eventual e futuro fornecimento de lanches para atender as necessidades da Escola superior da Magistratura 
- ESMAL, em cursos palestras, projeto esporte cidadania e justiça, eventos culturais como o Cine Social ESMAL e demais eventos a 
serem realizados através do Programa Cidadania e Justiça na Escola da Coordenação de Projetos Especiais, com a empresa BUFFET 
FAVO DE MEL LTDA, no valor global estimado de R$ 134.988,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos e oitenta e oito reais). 


No ato da assinatura, é indispensável a apresentação das certidões negativas de débitos devidamente atualizadas, declaração que 
comprove a inexistência de vinculo dos membros da contratada com este Tribunal, que evidencie a prática de nepotismo, vedadas pelas 
Resoluções n° 156, de 08 de agosto de 2012 e n°07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução n°229, 
de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça CNJ; declaração de inexistência de fato posterior que impeça a empresa 
de contratar com a administração, conforme artigo 32, § 2°, da Lei n° 8.666/93, bem como declaração em que ateste cumprir com o 
prescrito no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93. À Subdireção-Geral para as devidas providências. 


Maceió, 04 de abril de 2019. 


DES. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO 
Diretor Geral da ESMAL. 


SUBDIREÇÃO-GERAL 


SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°016/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2018/11869) 


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4° 
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DAS PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS E A EMPRESA BUFFET FAVO DE MEL LTDA. 


DO OBJETO: O objeto deste ajuste consiste na Contratação de empresa para eventual e futuro fornecimento de lanches para 
atender as necessidades da Escola superior da Magistratura - ESMAL, em cursos palestras, projeto esporte cidadania e justiça, eventos 
culturais como o Gine Social ESMAL e demais eventos a serem realizados através do Programa Cidadania e Justiça na Escola da 
Coordenação de Projetos Especiais. 


DO VALOR: O valor total estimado é de R$ 134.988,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos e oitenta e oito reais). 


DO PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos lanches, devera ocorrer no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas para refeições, apôs 
a solicitação do pedido, que deverá ser feita pelo Gestor do Contrato, notadamente por meio de e-mail indicado na respectiva proposta 
de preço da licitante contratada. 


DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados pelo FUNDESMAL, registrado com as informações que se seguem: 


a) 02.561.02.061.0003.2432 MANUTENÇÃO DO FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO 
DE ALAGOAS - 2° GRAU DE JURISDIÇÃO - 339039-41 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO - 02561 FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS 0 Não 
destinado à Contrapartida FONTE: 291 RECURSOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA O SEM DETALHAMENTO 210 TODO ESTADO 
-000001 Não definido. 


DA VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 


DO REAJUSTE: É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de vigência do registro de preços. Fica ressalvada 
desta vedação a revisão de preços efetuada conforme os artigos 16, 17 e 18 do Decreto Estadual n°29.342/2013. 


Maceió, 04 de abril de 2019. 


DES. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO 
Diretor Geral da ES MAL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 


MARCOS ANTÔNIO SALTAR CANSANÇÃO 
BUFFET FAVO DE MEL LTDA 
FORNECEDOR 


SUBDIREÇÃO GERAL 


PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAL N°047/2019 


Processo Administrativo n° 2018/11869 


Data: 04 de abril de 2019. 


CONTRATADA: BUFFET FAVO DE MEL LTDA 


Objeto: Contratação de empresa para eventual e futuro fornecimento de lanches para atender as necessidades da Escola superior 
da Magistratura - ESMAL, em cursos palestras, projeto esporte cidadania e justiça, eventos culturais como o Cine Social ESMAL e 
demais eventos a serem realizados através do Programa Cidadania e Justiça na Escola da Coordenação de Projetos Especiais. 


ARP N°016/2019. 


Gestor: RAFAEL RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Gestor Substituto: IRANI MAGALHÃES DE OLIVEIRA TENKDRIO 
Fiscal: KAROLINE MAFRA SARMENTO BESERRA 


O SUBDIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e tendo em vista o art. 67 da Lei n°. 8.666/93, o Ato Normativo n° 117, de 29 de setembro de 2010, bem como o Ato Normativo n° 
25/2010, de D1 de março de 2010 e Ato Normativo n°81, de 17 de outubro de 2017, resolve: 


Designar os Servidores RAFAEL RIBEIRO DE ALBUQUERQUE (Gestor), IRANI MAGALHÃES DE OLIVEIRA TENORIO (Gestor 
Substituto), e KAROLINE MAFRA SARMENTO BESERRA (Fiscal), todos lotados na Escola Superior da Magistratura - ESMAL, para a 
gestão e fiscalização da ARP n° 016/2019, oriundo do Processo Administrativo Virtual n°2018/11869, devendo representar este Tribunal 
de Justiça perante a contratada e zelar pela boa execução do objeto pactuado, cumprindo as atividades de gestão, fiscalização e 
controle relativas à Cláusula de Gestão indicadas na referida Ata e de acordo com o que preceitua o Ato Normativo n° 025, de 01 de 
março de 2010. 


WALTER DA SILVA SANTOS 
Subdiretor Geral 


SUBDIREÇÃO-GERAL 


Processo Administrativo n°2019/576 


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4° 
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PROCESSO VIRTUAL Nº 2020/723 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE 


LANCHES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ESMAL. 


 


 


DESPACHO 


                                                                  


  


1. Trata-se de Documento de Formalização da Demanda – DFD para contratação de 


empresa para Eventual e Futuro fornecimento de lanches objetivando atender às 


necessidades da ESMAL, especialmente com vistas à organização de cursos, palestras, 


Projeto Esporte e Cidadania, eventos culturais como o Cine Social ESMAL e demais 


eventos a serem realizados através do Programa Cidadania e Justiça na Escola da 


Coordenação de Projetos Especiais, incluindo crianças e adolescentes, que vão 


participar dos eventos do Programa Cidadania e Justiça na ESMAL. 


2. Com o objetivo de aprimorar a justificativa de contratação do processo em apreço, 


venho, muito respeitosamente, solicitar: 


a) A descrição dos lanches/bebidas a serem adquiridos na Ata de Restrito de Preço; 


b) O quantitativo (mensal e anual) de lanches/bebidas a serem adquiridos na Ata de 


Registro de Preço; 


c) Informar o quantitativo de lanches e bebidas adquiridos no ano de 2019. 


3. Retornando os autos à DGC após as informações.  


 


Maceió, 15 de Janeiro de 2020. 


 


 


Denis Roberto Hosi Ochi 


Analista Judiciário – B  


Mat. 93.356-2 
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PROCESSO VIRTUAL Nº 2020/723 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE 


LANCHES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ESMAL. 


 


DESPACHO 


                                                                   


1. Trata-se de Documento de Formalização da Demanda – DFD para contratação de 


empresa para Eventual e Futuro fornecimento de lanches objetivando atender às 


necessidades da ESMAL, especialmente com vistas à organização de cursos, palestras, 


Projeto Esporte e Cidadania, eventos culturais como o Cine Social ESMAL e demais 


eventos a serem realizados através do Programa Cidadania e Justiça na Escola da 


Coordenação de Projetos Especiais, incluindo crianças e adolescentes, que vão 


participar dos eventos do Programa Cidadania e Justiça na ESMAL. 


2. Informo que foi realizado os estudos preliminares (ID nº 907108), o mapeamento de 


risco (ID nº 909124) e a confecção do termo de referência (ID nº 911886), assim como 


anexado o termo de pedido de compra nº 2020/ (ID nº 911888). 


3. É importante salientar que a ESMAL encontra-se insatisfeita com os serviços da 


contratada através da ARP nº 016/2019 (ID nº 911890), tendo em vista o constante na 


planilha de execução contratual (ID nº 906077): “Alguma marca/empresa 


adquirida/contratada anteriormente foi satisfatória? Por quê? A empresa Favo de Mel 


não vem atendendo satisfatoriamente o fornecimento de lanche através da ARP nº 


016/2019”. 


4. Sendo assim, quando o processo tramitar pela Subdireção Geral, solicita-se que seja 


anexado aos autos a avaliação do fornecedor, caso o mesmo tenha sido avaliado. A ata 


de registro de preço é a de número 016/2019 e o fornecedor é Buffet Favo de Mel 


Ltda, CNPJ: 12.500.393/0001 – 81. 


5. Frisa-se que algumas dúvidas surgidas no processo (ID nº 905969) foram dirimidas 


pela ESMAL através dos anexos aos ID’s nº 906077 e 906081. 


6. Dessa maneira, encaminho os autos à DGC para continuidade da contratação do 


objeto.  


Maceió, 24 de Janeiro de 2020. 


 


Denis Roberto Hosi Ochi 


Analista Judiciário – B  


Mat. 93.356-2 
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